
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 301/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços 
mecânicos para manutenção corretiva do Trator Husqvarna, cortador de grama, lotado na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 1.379,34 (um mil, trezentos e setenta e nove 
reais e trinta e quatro centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 19/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 301/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 19/06/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 



 

 

automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 
legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
6.0 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.Os serviços de manutenção e/ou conserto deverão ser realizados preferencialmente no 
município de Bom Jardim de Goiás – GO. 
6.2.Caso a empresa contratada não possua estabelecimento ou estrutura para execução dos 
serviços no referido município, deverá disponibilizar, às suas expensas, serviço de guincho para a 
retirada do veículo no município de Bom Jardim de Goiás – GO, bem como realizar a devolução do 
veículo após a conclusão dos serviços, também por meio de guincho, até o local indicado pela 
Administração. 
6.3.Tal exigência se justifica pelo fato de que se torna inviável e economicamente desvantajoso para 
o Município realizar o transporte do veículo para outra localidade para fins de manutenção ou 
conserto, considerando os custos operacionais, logísticos e a indisponibilidade do veículo para 
atendimento das demandas públicas. 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 16 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 

 



 

 

 
ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e serviços mecânicos 
para manutenção corretiva do Trator Husqvarna, cortador de grama, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 CORREIA DA LÂMINA T5114 01   

2 LÂMINA T5114 02   

3 JG TRAVA COM ARRUELA (LÂMINA) 02   

4 SERVIÇO MECÂNICO    

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 



TERMO DE REFERÊNCIA

DAS coNDIÇÕss cEners ot cournnraçÃo
Solicitação de contratação de empresa especidizáda para o fornecimento de
peças e insumos, bem como execução de serviço -".àr,i.o no local, destinados à
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manutenção corretiva do Trator Cortador de Grama Husqvarna/ pertencente à
Secretaria Municipal de Infraestrutura, visando restabelecer o adequado
Íuncionamento do e ul amento

1.1 o seqiriçoé enquadrado como continuatlo, tendo em vista a necessidade <le
seu uso mensal e contÍnuo;

FUNDÀMENTÂÇÃO E
coNTRATAÇÂO.
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,:.,.1.
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA

,,

2.1 Asslgurar,o fornecimento de peças e insumos e a execução cle serviÇo
mccánico no local rrecessários à manutt.ncàrr corretita .1,,11.1i6t. C.rrtr.lo,
de Grama Husqvarna, com a finalitlade de restabelecer a eficiência
operacional do equipamento, garantir a segurança de sua utilização e
asseguraÍ a continuidacle dos servicos,.le limpeza e manutençào das áreas
pú blicas do Municrpio.

3. , DESCRIçÃO DA SCLUçÃO COMÔ UMTODO
3 1 4 solução escolhida e a modaridade de clispensa de licitação em função do

valor, considerando a necessidade de entrega imediata dos
produtos/materiais, bem como o valor total estimado para contratação,
conforme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 14.133/ 27;

Arl. 75, é dispensot,el n licitaçào:

inc. I- parn contratação que enttolzta.pnlores infeiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais),no caso de obras e sentiços ,e engenhaia ou de seruiços dc mnnutenção de zteícuros
automotores;

Art' 1o Ficam atunlizados os ztalores estabelecidos na Lei no 14.133, de 1" de abil cL?

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secret aria Municipal de Infraes

oDACONTRATAÇÃODESCRI

Hus varna Sthill
ITEM DESCRI o UN QUANT.

01 Correia da lamina T5112 PC 01
02 Lamina T5114 BD 02
03 JG trava com aruela rna PC 02
04 Serviço mecânico

Sala { CEP. 73245-000 - praça da Matriz - Webmail : obrasiilbomiardi m. o.gov.br.
trutura -
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2021, na forma do Aruxo

Art. 75, caput, inciso I
R$ L30.984,20 (cento e tinta mil norecentos e oitenta e quatro reais e ainte centattos

3t Ressalta-se que não foram identificados requisitos que restrinjam a
competitividade de mercado.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4. í. Subcontratação:

4.1. Í.Não será admitida a subcontratação do objeto contrafual.

4.2. Exigência de garantia de conkatação:

4.2.1.Não haverá exigência da garantia da contraüação dos arts. 96 e

4.3. v
seguintes da Lei n,' 14.133 /27, a fim ampliar a competiüvidade

t

,t'

s. MoDELO DE EXECUçÃo Do oBJETO

5.'1. Local e horário de execução dos materiais

5.1.í,.4 contratada deverá entregar no praça 
José Bcniamim, s/n, Centro,

Bom Jardim de Goiás-GO, CEp 76245_000 após a emissão da ordem
de ft 'rnecimento;

5.2. -Garântiâ dos materiais

5.2.1.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no g.07g, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consurnidor).

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6 1 o contrato ou instrumento equivarente deverá ser executado fiermente
pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no
14.133, de 2021, e cada parte responclerá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial;

Prefeitura Municipal deBom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de InfraeshuúSala { CEP. 73245400 - Praça da Matriz - Webmail: obras@bomiareii m.go.gov br.
a-



6.2 Em caso <te impedimenr", ".;#l'J;'rilil*- ou suspensão do conrraro,
o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostili;

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tar formaridade, admitindo-se
o uso de mensagem elekônica para esse fim;

6.4. O órgão ou enüdade poderá convocar representante a empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato;

6.5. Após a assinatura do contrato ou inshumento equivalente, o órgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano de fisc alização, que conlerá
inÍormações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
Íiscalização, das estratégias para execução do oseto, do plano
complementar de execuçâo da contratada, quando houver, do método de
aÍerição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

I}IFRAESTRUÍURA

6.6 Fiscálização

7. CRITÉRIOS DEPAGAMENTO

7 '1. Será inclica<la a retcnÇào ou glosa no pagamcnto, proporcional à
irregularidade verificarla, sem prtjuizo clas sanções cabiveis, caso se
constate que a CONTRATADA:

7.1.'t.Não produzir os resultados acordatlos;

7 .1.2.Deixr cle executar, ou não executar com a qualirJatle mínima

edel§
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exigida as atividades contratadas; ou

7.1.3.Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade
inferior à demandada.

7.2. Recebimento

7.2.1.Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de 3 (três)
dias, por servidor devidamente nomeado para tanto, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-Gol Secretaria Municipal de InfraestrutuÍa -
ov.trr.

Sala { CEP. 73245{00 - Praça da Matriz - Webmail: í,bras.?lbomiarcli m.go,s

6.6.1.A execução do contuato deverá ser acompanhada e Íiscalizada
pelo(s) Íiscal(is) do conkato, ou pclos respectivos substitutos (Lei
n' l{.13j, ele 2021, art. ll7, caput,).
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n'14.133, de 2021 e Arts.22,X e'23,X do Decreto no 1"1.246, de
2022);

7.3. Liquidação

7.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
des ta ficará sobrestada até que o con do provid S

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infra estrufura -Sala 4/ CEP.73245-000 - praça da Matriz - Webmail: obras,(?bomiarcli m.g0,sov. br.

a) prazo de aaliilade;

b) data da emissào;

c) dados do cantrato e do órgão contratante;

d) aalor a pagar; e

el mentual destaque do aalor fu retetções tibutáias cabftteis.

7.3.2.Havendo,erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de

7.3.3.4 nota fiscal ou iru8umento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhatlo da .omp.oiação da regularidade
Íiscal, õôniiâtâda poi riieio de coníüita aos síticii"eletrônicos
oficiais;

l3.4.Corrstahndo-se a situação de irreguiaridade do contratado, será

".,: 
,r". provideneiàda sua notificaçao, po"r escrito, para q*, 

". pãZ;ã S. ,r'\cinco) di*r,úteis, regularize sua sit&âsão ou, rrô,:mesmo pr.azol.
apresente sca defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual peíodo, a critério do contratante ;

7.3.5.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos;

7.3.0.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
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adminiskativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.7.Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação Íiscal.

7.4. PÍazo de pagamento

7.4.i.O pagamento será eÍetuado no prazo de até 5 (cinco) dias contados
da liquidação da nota fiscal.

pagamento,
apliôãnêl;

da a retenção tributária prevista

pendentemente do percentual de tributo inseritlo na pianilha,
os na fonte;..quando da realização d
esAbelecidú na legislação vigente;

o

7.5.5.O contratado regularmcnte optante pelo Simples Nacional, nos
termos da Lei Complementar n,123, de 2006, não sofrerá a
retenção tribut.iria quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos
por atluele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionarlo à
apres('ntação rlt' comprovaçào, p(rr meio de rlocumentt, oficial, dc
que faz jus ao tratamento tributarirr far-oreci,lo previsto na referitla
Lei Complemcntar.

8. FORMA E CRITÉRrOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 .I .O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de DISpENSA DE LICITAçÃO, com atloção do
critério de julgamento pelo MENOR PREçO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

Prefeitura Municipal de Bom Jardim de Coiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -Sala { CEP. 73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obras@bomiardim,go.g()y br.

7.5. Forma de pagamento

7.5.1 .O pagamento será realizado por meio de ordem banc âria, para
crédito em banco, agência e conta corente indicados pelo
contratado;

7.5.2.Srltá considerada data do pagamento o dia em que constar como-'Limitida 
a ordem bancária para pagamento;
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8.2.1.O regime de execução do contrato será empreitado por preço
unitário.

Õ.ó Exigências de habilitação

8.3 l.Habilitação jurídica

8. 3.z.Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1.1 . Empresário ittdiaídual: inscição no Registro ptíblico de
Emprears Mcrcnntis, a t,nrgo dt lunta Comercinl da
respectit n sede;

8.3.1.2. Microempreendedor lnilioidual - MEI: Certiftcntlo tla
Condiçio de Microentpreeruj-edor Indit,idtral - C Cúil, cuja
nceitaçao ficará t'ondicionada à oerificação da nutenticitlnde no
s í tio ht t ps ://tototo. got,.br/empre sns-e-ne gocios/p I
br/empreendedor;

8.3.1.3. Sociedaile empresária,socieilade limitatta
unipessoal - SLU ou sociedade iilentificaila como

. efipresa inilioiilual de responsabilidade timitada _

EIREII: irucrição da ato conshtutií.,o, estatuto ou contrato
:.:.',,::. social no Registro Piblico dr Enpresas Mercantis, a cnrgo da

Junta Conercial dt respectiaa sede, aantpanluttla rle
dacumento cemprobatório dt x us aútinistradares;

8.3.1.4. Empresârio ittiliztiilual: inscrição no Registro ptibtico de
Empresas Mercnntis, a cnrgo da luntn (bruercinl da
respectiua sedt;

8.àL.5. Sociedade simples: inscição rjo.ato constitutízn no
Registro ciLtil dt Pessoas luridicns do local de sutt sede,
tcontpartlnda de docuncnto conryrobatório dz seus
ndministradores.

8.3.2.1., Protta dz inscição no Cadastro Nncional de pessoas

Juidicas;

8.3.2.2. Prot a de regulaidade fscal perante a Faztnda Nacional,
medinnte apresentação de cerüdão expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receitn Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoia-Gernl dn Fazenda Nacional (?GFN), referentu a
todos os créditos tibutários federais e à Díoiita Atioa da

Prefeitura Municipal ae Bom ardim de Goiás-GO/ Secretaria Munlcipal deJ Infraestrutura -
ov.br.Sala { CEP. 73245-000 - Praça da Matriz - Webmail: obrasti_bomiarcli m.go.s
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8.3.2.3, Proua ilc regulaiilade com o Funila de Garantia do Tempo
de SentiÇo (FGTS);

8.3.2.4. Proua ile inexistência de übitos inatlimplidas perante a

lusüça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negaüoa ou positirta con efeito ile negatioa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das kis do Trabalho, aproaaila
pelo Decreto-Ici no 5.452, de 7, de maio de 0g3;

8.3.2.5. Protta ile insciúo no cadastro de contribuintes Estadual

Bom fardim de Goiás - GO, 01 de iunho de 2026.

-a - l-
ur-L m.c>4* vY L.'Lo h-'há
Wemerson Matias Bailão
Se cre tário de I nfrne s trutu ra

BOM JÀRDII.1 OE

União (DAU) por elas administrados, inclusioe aqueles
relaüttos à Seguidadc Social, nos termos iln portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2074, ilo Secrettíio da
Receita Feileral do Brnsil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

Bom Jardim de Goiás-GO/ Secretaria Municipal de Infraestrutura -Prefeitura Municipal dã
Sala q C8P.73245-00O - PÍasa da Matriz - Webmail: q brês@Ds!qled!!s.cs€9y.b[.


